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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90090/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
(120628) 

OBJETO 
Registro de Preços para a a aquisição futura e eventual de material de 
consumo odontológico das especialidades de Prótese e de Ortodontia 
destinado ao suprimento de material para o atendimento de pacientes da 
Divisão Odontológica do Hospital de Aeronáutica de Belém (HABE), 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 262.563,56 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 12/08/2024 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2024 

(Processo Administrativo n° 67215.005411/2024-22) 

 

Torna-se público que a União, por meio do Grupamento de Apoio de Belém (GAP-BE), sediado 
à Av. Júlio César, s/nº, bairro Souza, Belém – Pará, CEP 66.613-902, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual Aquisição futura de material 
de consumo odontológico das especialidades de Prótese e de Ortodontia destinado ao 
suprimento de material para o atendimento de pacientes da Divisão Odontológica do Hospital de 
Aeronáutica de Belém (HABE), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Com exceção dos 
itens 13, 18, 22, 32, 33. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e  total do item; 

5.2. Marca; 

5.3. Fabricante;  

5.4. Quantidade cotada. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.6. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 01% (um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5. Persistindo o empate após esgotadas todas as alternativas anteriores o desempate será 
decidido por meio de sorteio virtual, cujo link de acesso será encaminhado aos participantes, indicando o 
dia e a hora do mesmo. 

 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:%7E:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE 
ACRÉSCIMO]para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 16/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bac

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2024 
 
 

   
  P á g i n a 16 | 20 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 17/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bac

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90090/2024 
 
 

   
  P á g i n a 17 | 20 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico sobc.babe@gmail.com. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: sobc.babe@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante 
do Edital e anexos. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:sobc.babe@gmail.com
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO III – Ata de Registro de Preço 

14.11.3. ANEXO IV - Modelo de Proposta 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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Termo de Referência 114/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

114/2024 120628-GRUPAMENTO DE APOIO DE 
BELÉM

FRANCISCO VIEIRA DE ARAUJO 
JUNIOR

12/06/2024 10:08 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 67215.000000/2024-02

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. 
1.1.            O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição futura e 
eventual de material de consumo odontológico das especialidades de Prótese e de 
Ortodontia destinado ao suprimento de material para o atendimento de pacientes da 
Divisão Odontológica do Hospital de Aeronáutica de Belém (HABE), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA

CATMAT UND REQ 
MÍNIMA

VALOR 
UNTÁ

QTD 
TOTAL

VALOR 
TOTAL

BROCAS, FRESAS E DISCOS

1

ITEM 01. FRESA DE 
TUNGSTÊNIO PARA PEÇA 
RETA 7220.060.

Broca baixa rotação, tipo peça 

reta, material carboneto de 

tungstênio, formato cônica, 

formato adicional topo 

arredondado, tipo corte corte 

cruzado, referência ref. ISO 

500 104 274 140 060. 

Descrição complementar: 
corte cruzado fino, cor 

vermelha, corte 20, Minicut, 

comprimento da ponta ativa 14, 

diâmetros da ponta ativa (1/10 

mm) 060.

 Edenta, Referência similar:
código da broca 7220.060 ou 

de melhor qualidade.

427512 UN 7 R$ 69,18 14 R$ 968,52

ITEM 02. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

RETA 5210.060. 

Broca baixa rotação, tipo peça
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2

reta, material carboneto de

tungstênio, formato cônica,

referência ref. ISO 500 104 263

190 060.

Descrição complementar:

corte cruzado standard, cor

azul, corte 10, Maxicut,

comprimento da ponta ativa 12,

diâmetro da ponta ativa (1/10

mm) 060.

EdentaReferência similar: 

código da broca 5210.060. Ref.

nº 1507 ou de melhor qualidade.

428566 UN 7 R$ 60,56 14 R$ 847,84

3

ITEM 03. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

RETA 5250.060. 

Broca baixa rotação, tipo peça

reta, material carboneto de

tungstênio, formato cônica,

referência ref. ISO 500 104 263

220 060.

Descrição complementar:

corte cruzado grosso, cor

verde, corte 50, Maxicut,

comprimento da ponta ativa

12.5, diâmetro da ponta ativa (1

/10 mm) 060.

EdentaReferência similar: 

Maxicut Edenta verde código

da broca 5250.060 ou de

melhor qualidade.

428552 UN 7 R$ 55,68 14 R$ 779,52

4

ITEM 04. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

RETA 5610.045. 

Broca de Carboneto de

Tungstênio de Formato Cônica.

Descrição Complementar:

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:

CARBONETO DE

TUNGSTÊNIO, FORMATO:

CÔNICA, FORMATO

ADICIONAL:TOPO

ARREDONDADO, TIPO

CORTE:CORTE CRUZADO.

Referência:   ref. ISO 500 104

194 190 045.

EdentaReferência: similar: 

código da broca 5610.045 ou

de melhor qualidade.

427511 UN 7 R$ 57,17 14 R$ 800,38
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5

ITEM 05. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

RETA 0410.023. 

Broca de Carboneto de

Tungstênio de Formato

Cilíndrico.

Descrição Complementar:

Broca baixa rotação, tipo: peça

reta, material: carboneto de

tungstênio, formato: cilíndrica.

Referência: ref. Iso 500 104

292 190 023.

EdentaReferência: similar: 

código da broca 0410.023 ou

de melhor qualidade

424459 UN 6 R$ 31,67 12 R$ 380,04

6

ITEM 06. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

RETA 7230.040.  

Broca de Carboneto de

Tungstênio de Formato Ogival.

Descrição Complementar:

Broca baixa rotação, tipo: peça

reta, material: carboneto de

tungstênio, formato: ogivaL.

Referência: ref. Iso 500 104

274 110 040.

EdentaReferência: similar: 

código da broca 7230.040 ou

de melhor qualidade.

405554 UN 6 R$ 63,12 12 R$ 757,44

7

ITEM 07. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

 RETA 0120.023. 

Broca de Carboneto de

Tungstênio de Formato Cônica.

Descrição Complementar:

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:PEÇA RETA, MATERIAL:

CARBONETO DE

TUNGSTÊNIO, FORMATO:

CÔNICA. Referência: ref. ISO

500 104 194 140 023 .

EdentaReferência: similar: 

código da broca 0120.023 ou

de melhor qualidade

424460 UN 6 R$ 36,13 12 R$ 433,56

ITEM 08. FRESA DE

TUNGSTÊNIO PARA PEÇA

 RETA 0910.016.

Broca de carboneto de

Tungstênio de formato cone

invertido.
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8

Descrição Complementar:

broca baixa rotação, tipo: peça

reta, material: carboneto de

tungstênio, formato: cone

invertido, referência: ref.

90728,   ISO 500 104 225 190

016.

EdentaReferência: similar: 

código da broca 0910.016 ou

de melhor qualidade.

427887 UN 6 R$ 54,43 12 R$ 653,16

9

ITEM 09. BROCA ESFÉRICA

PARA PEÇA RETA.

Broca de Carboneto de

Tungstênio de Formato

Esférico, tamanho 2.

Descrição Complementar:

Broca baixa rotação, tipo: peça

reta, material: carboneto de

tungstênio, formato: esférica.

Referência: ref. 2.

426799 UN 6 R$ 7,07 12 R$ 84,84

10

ITEM 10. BROCA ESFÉRICA

PARA PEÇA RETA.

Broca de Carboneto de

Tungstênio de Formato

Esférico, tamanho 4.

Descrição   Complementar:

Broca baixa rotação, tipo: peça

reta, material: carboneto de

tungstênio, formato: esférica.

Referência: ref. 4.

426800 UN 6 R$ 10,62 12 R$ 127,44

11

ITEM 11. BROCA PARA PEÇA

RETA.

Broca Baixa Rotação Para

Peça Reta nº 720.

Descrição Complementar:

broca baixa rotação, tipo: peça

reta, material: aço inoxidável

diamantada, formato: cônica,

formato adicional: topo

arredondado, tipo corte: corte

fino, tipo haste: haste curta,

referência: ref. 720.

412841 UN 6 R$ 8,06 12 R$ 96,72

ITEM 12. KIT DE PONTAS

MONTADAS PARA

ACABAMENTO DE

CERÂMICAS. 

Descrição Complementar:

ponta montada uso

odontológico, material,
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12

aplicação: cerâmicas,

características adicionais:

conjunto completo contendo: 01

polidor para glaze; 03 rodas de

polimento (granulometria

grossa, média e fina); 03

polidores chama (granulometria

grossa, média e fina); 03

brocas diamantadas (tarja

verde, azul e vermelha); 01

disco diamantado dupla-face

periférico 7020; 01 escova de

carbeto de silício; 01 escova

crina de cavalo; 01 escova pelo

de cabra; 01 escova pelo de

cabra estrela e 01 broqueiro de

acrílico.

CerâmicaReferência Similar: 

Basic American Burrs ou de

qualidade superior.

256007 CJ 6 R$ 547,85 12
R$ 

6.574,20

13

ITEM 13. KIT DE PONTAS

MONTADAS PARA

ACABAMENTO E

POLIMENTO DE CERÂMICAS. 

Ponta montada, material

borracha diamantada/hexacera

pol, formato cilíndrico, cor

variadas, aplicação

acabamento cerâmica

/polimento em porcelana.

Características adicionais:

fornecimento em kit com cores

variadas.

 KitDescrição complementar:

de Acabamento e Polimento de

Cerâmica contendo 3 unidades,

ponta reta, nas cores azul, rosa

e cinza. 

 Ceram EveReferência similar:

Diapol H8 ou de melhor

qualidade.

255718 CJ 8 R$ 214,80 16
R$ 

3.436,80

14

ITEM 14. PONTA MONTADA

PARA ACABAMENTO E

POLIMENTO DE CERÂMICAS. 

Ponta montada uso

odontológico, material silicone

diamantado, formato torpedo,

aplicação metais/porcelanas

/resinas, compatibilidade contra

ângulo.

Descrição complementar:

Ponta de borracha impregnada

404884 UN 5 R$ 176,65 15
R$ 

2.649,75
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de diamante para acabamento

em cerâmica e zircônia, baixa

rotação, cor amarela. 

 PontaReferência similar:

Ceragloss AR 30033 Edenta ou

de melhor qualidade.

15

ITEM 15. MANDRIL PARA

PEÇA RETA.

MANDRIL ODONTOLÓGICO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

MODELO:COM PARAFUSO,

COMPATIBILIDADE:PARA

PEÇA RETA

438669 UN 5 R$ 4,14 10 R$ 41,40

16

ITEM 16. DISCO DUPLA FACE

DE ALUMÍNIO PARA

SECÇÃO EM PRÓTESE

DENTÁRIA. 

DISCO - USO ODONTOLOGIA,

TIPO P/ CORTE, MATERIAL

AÇO INOXIDÁVEL

DIAMANTADO, TIPO FACE

DUPLAFACE, DIÂMETRO

C E R C A  D E  2 2 ,

APRESENTAÇÃO COM

MANDRIL.

Descrição complementar:

Para resina acrílicas e

cerâmica. Uso em prótese.  

AmericanReferência similar: 

Burrs ou de melhor qualidade.

438148 UN 5 R$ 42,94 20 R$ 858,80

17

ITEM 17. DISCO MONOFACE

DE ALUMÍNIO PARA

SECÇÃO EM PRÓTESE

DENTÁRIA. 

DISCO - USO ODONTOLOGIA,

TIPO: P/ CORTE, MATERIAL:

AÇO INOXIDÁVEL

DIAMANTADO, TIPO FACE:

MONOFACE, DIÂMETRO:

CERCA DE 22 MM,

APRESENTAÇÃO:COM

MANDRIL.

Descrição complementar:

Disco flexível diamantado,

dupla face, para corte externo e

interno para uso em prótese.  

AmericanReferência similar: 

Burrs ou de melhor qualidade.

438147 UN 5 R$ 55,45 20
R$ 

1.109,00
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18

ITEM 18 .  D ISCO

CARBORUNUM 38 X 0,6MM

Descrição Complementar: 

Disco - uso odontologia, tipo: p/

corte, material: carboneto de

silício, carborUNum, diâmetro:

cerca de 38 mm x 0,6 mm, tipo

do encaixe: encaixe p/ mandril

c/ parafuso.

438145 UN 9 R$ 13,47 18 R$ 242,46

19

ITEM 19 .  D ISCO

CARBORUNUM 22 X 0,12MM

Descrição Complementar: 

Disco - uso odontologia, tipo: p/

corte, material: carboneto de

silício, carborUNum, diâmetro:

cerca de 22 mm x 0,12 mm,

tipo do encaixe: encaixe p/

mandril c/ parafuso.

438144 UN 9 R$ 13,68 18 R$ 246,24

20

ITEM 20. BROQUEIRO PEÇA

RETA. 

Broqueiro, material plástico,

modelo estojo fechado,

capacidade cerca de 60 brocas,

indicação p/ esterilização,

autoclável. Descrição

Broqueiro emcomplementar: 

acrílico para peça de mão, no

mínimo 36 furos.

438694 UN 5 R$ 70,70 10 R$ 707,00

AFASTAMENTO, MOLDAGEM E GESSO

21 Item 21. Fio Retrator Gengival

de Espessura MÉDIA.

Fio retrator gengival, material:

algodão trançado ou tricotado,

tipo: não impregnado,

espessura: médio, Tipo Uso:

Estéril / Descartável.

 embalagem c/Apresentação:

cerca de 244cm, Tamanho:

Nº1. 

FioReferência similar: 

Retrator Ultrapak - Ultradent ou

de qualidade superior.

467269 UN 5 R$ 72,42 10 R$ 724,20

22 Item 22. Fio Retrator Gengival

de Espessura FINA.

Fio retrator gengival, material:

algodão trançado ou tricotado,

tipo: não impregnado,

espessura: fino, Tipo Uso:
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Estéril / Descartável.  

 embalagem c/Apresentação:

cerca de 244cm, Tamanho: Nº0.

FioReferência similar: 

Retrator Ultrapak - Ultradent ou

de qualidade superior.

467267 UN 6 R$ 76,91 12 R$ 922,92

23 Item 23. Fio Retrator Gengival

de Espessura EXTRA FINO.

Fio retrator gengival, material:

algodão trançado ou tricotado,

tipo: não impregnado,

espessura:   extra fino, Tipo

Uso: Estéril / Descartável. 

 embalagem c/Apresentação:

cerca de 244cm, Tamanho:

Nº00.

FioReferência similar: 

Retrator Ultrapak - Ultradent ou

de qualidade superior.

467270 UN 6 R$ 72,88 12 R$ 874,56

24 ITEM 24. HEMOSTÁTICO GEL

.

HEMOSTÁTICO TÓPICO,

PRINCÍPIO ATIVO:Cloreto de

alumínio 25%, ASPECTO

FÍSICO: GEL TIXOTRÓPICO.  

SERINGAAPRESENTAÇÃO:

1,2 ml.

CARACTERÍSTICA

 PONTEIRASADICIONAL:

DESCARTÁVEIS. 

ViscoStatReferência similar: 

Clear Single - Ultradent ou de

qualidade superior.

429941 UN 10 R$ 52,96 20
R$ 

1.059,20

25 ITEM 25. HEMOSTÁTICO

LÍQUIDO  

HEMOSTÁTICO TÓPICO,

PRINCÍPIO ATIVO:CLORETO

DE ALUMÍNIO, ASPECTO

FÍSICO:LÍQUIDO. Sem

epinefrina.  

 frasco com 10Apresentação:

ml.

422554 FR 10 R$ 24,87 30 R$ 746,10

26 ITEM 26.  CERA 7.

Descrição Complementar: cera

odontológica, tipo: 7, peso:

cerca de 220 g, cor: vermelha /

rosa. 

 caixa com 18Apresentação:

un.

406791 CX 15 R$ 19,91 45 R$ 895,95
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27 ITEM 27. CERA UTILIDADE.

Descrição complementar: cera

odontológica, tipo: utilidade,

peso: cerca de 220 g, cor:

vermelha / branca. Descrição

complementar: cera utilidade. 

caixa com 5Apresentação: 

placas.

406785 CX 15 R$ 20,70 45 R$ 931,50

28 ITEM 28 . Alginato Tipo I.

ALGINATO, TIPO: TIPO I,

Apresentação: Pó.

Características Adicionais:

Presa Rápida.

Descrição complementar:

Alginato de longa vida

compatível com gesso natural e

sintético, tixotrópico. Boa

fluidez e elasticidade, elevada

estabilidade dimensional,

ótimas memória elástica e

resistência à compressão.

Distribuição granulométrica

calibrada, sinérese reduzida.

Embalagem com atmosfera

modificada mantendo íntegras

as suas características técnicas

e organolépticas. Tempo de

trabalho e presa rápidos, aroma

menta, cor verde, livre de

poeira, isento de chumbo e

cádmio. Dust Free (livre de

poeira). Validade de 5 anos

após a data de fabricação. 

 Embalagem deApresentação:

alumínio com 500 g.

: HidrogumReferência similar

ou de melhor qualidade.

428490 UN 15 R$ 76,34 45
R$ 

3.435,30

29 ITEM 29. ALGINATO TIPO II.

ALGINATO, TIPO: TIPO II,

APRESENTAÇÃO: Pó,

CARACTERÍSTICAS

adicionais: PRESA NORMAL.

Descrição complementar:

Alginato - material elástico para

impressão tipo II a base de

alginato sistema longa vida

embalagem especial com

atmosfera modificada

tixotrópico elástico melhor

mistura sem poeira presa

normal sabor menta

278252 UN 25 R$ 95,17 50
R$ 

4.758,50
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especificação ADA 18 garantia

de 5 anos, pacote 454 g,

Biocromatico e alta elasticidade.

 Embalagem deApresentação:

454 g.

 AlginatoReferência similar:

Jeltrate u de melhor qualidade.

30 ITEM 30. Gesso Pedra para

uso odontológico.

Gesso – Uso odontológico, tipo:

pedra tipo III para modelos

protéticos.

 Embalagem deApresentação:

1kg.

428415 PK 15 R$ 14,49 30 R$ 434,70

31 ITEM 31. Gesso Especial para

uso odontológico.

Gesso – Uso Odontológico,

tipo: especial tipo IV. 

 pote plásticoApresentação:

com 1 kg.

 Durone IVReferência similar:

ou de melhor qualidade.

428417 UN 15 R$ 34,28 30
R$ 

1.028,40

32 ITEM 32. Godiva Para Uso

Odontológico. 

Godiva – Uso Odontológico,

Composição Básica: ceras e

resinas termoplásticas,

Apresentação: Bastão,

Características Adicionais:

Baixa Fusão. 

Descrição Complementar:

Godiva Em Bastão, Cor Verde. 

 Caixa com 15Apresentação:

Unidades.

416152 CX 5 R$ 25,75 10 R$ 257,50

33 ITEM 33. Adesivo para

moldeiras. 

ADESIVO PARA MOLDEIRAS,

UNIVERSAL, LIQUIDO,

MONOCOMPONENTE.

391641 UN 3 R$ 86,73 6 R$ 520,38

34 ITEM 34. Silicone de Adição

Densa. 

Pasta moldagem, material

básico: silicone de adição, tipo:

denso, base + catalisador,

apresentação: conjunto.

Descrição Complementar:

silicone de adição hidrofílico a
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base de polivinilsiloxano para

impressão de alta precisão

massa denso com 01 pote

250ml de base, 01 pote de

250ml de catalizador e 2

colheres dosadoras. 

 ExpressReferência similar:

XT 3M ou de melhor qualidade.

428738 UN 7 R$ 481,50 21
R$ 

10.111,50

35 ITEM 35. SiliconE de Adição

Fluida. 

Pasta moldagem, material

básico: silicone de adição, tipo:

fluida, base + catalisador.

Descrição complementar:

Silicone de adição hidrofílico a

base de polivinilsiloxano para

impressão de alta precisão

pasta fluida. 

kit com 2Apresentação: 

fluidos de baixa ou média

viscosidades de 50ml e com no

mínimo 10 pontas

misturadoras. 

 ExpressReferência Similar:

XT 3M ou de melhor qualidade.

428739 UN 7 R$ 411,00 21
R$ 

8.631,00

36 ITEM 36. SiliconE de Adição,

Tipo Conjunto: Denso, Fluido

e Catalisador.

Pasta moldagem, material

básico: silicone de adição, tipo:

denso + fluido + catalisador,

apresentação: conjunto

completo.

Descrição complementar:

si l icone de adição

quadrifuncional a base de

polivinilsiloxano com ultra-

hidrofilia. 

 kit com 01Apresentação:

pasta base e 01 pasta

catalisadora com 250 ml cada,

02 colheres dosadoras, 01

pasta fluida de baixa

viscosidade de 50 ml e no

mínimo 10 pontas para mistura.

ExpressReferência similar: 

XT 3M ou de melhor qualidade.

428723 CJ 7 R$ 634,19 21
R$ 

13.317,99

37 ITEM 37. SiliconE de

Condensação Tipo Densa.

Pasta moldagem, material

básico: sil icone de
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condensação, tipo: denso.

Descrição complementar:

material de moldagem

polisiloxano, elastômero de

silicone, tipo condensação de

alta viscosidade (denso). 

 pote de 576ml,Apresentação:

cor verde.

 ZetaplusReferência similar:

(Zhermack) ou de melhor

qualidade.

428717 UN 5 R$ 411,54 20
R$ 

8.230,80

38 ITEM 38. Silicone de

Condensação Tipo Fluida.

Pasta moldagem, material

básico: sil icone de

condensação, tipo: fluido.

Descrição complementar:

silicone de condensação, fluido,

cor laranja. 

 refil de siliconeApresentação:

leve (light) contendo 1 tubo de

140 ml. 

OranwashReferência similar: 

L (zhermack) ou de melhor

qualidade.

428718 UN 5 R$ 72,65 20
R$ 

1.453,00

39 ITEM 39. Silicone de

Condensação Tipo

Catalisador.

Pasta moldagem, material

básico: sil icone de

condensação, tipo: catalisador.

Descrição complementar:

silicona / gel catalisador para

silicone de condensação, cor

vermelha e controle de mistura

homogênea. 

 refil de gelApresentação:

catalisador contendo 1 tubo de

60ml.

: indurentReferência similar

gel (zhermack) ou de melhor

qualidade.

428719 UN 5 R$ 94,10 20
R$ 

1.882,00

40 ITEM 40. Silicone de

Condensação, Tipo Conjunto:

Denso, Fluido e Catalisador.

Pasta moldagem, material

básico: sil icone de

condensação, tipo: denso +

fluido + catalisador,

apresentação: conjunto

completo.
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Descrição complementar:

silicone de condensação a base

de polisiloxanos.

 kit contendo 1Apresentação:

pote de 575 ml de silicona de

consistência densa, alta

viscosidade, (elevada fluidez

inicial e rigidez ideal), para

moldes de precisão, 1 tubo de

140 ml de silicone de

condensação de consistência

leve (baixa viscosidade) na cor

amarela, aroma de laranja e

1tubo de 60 ml de gel

catalisador, cor vermelha, e

controle de mistura homogênea.

kitReferência similar: 

zetaplus, oranwash e indurent

gel (zhermack) ou de melhor

qualidade.

428720 CJ 5 R$ 461,00 20
R$ 

9.220,00

41 ITEM 41. MISTURADORA

AMARELA PARA EXPRESS

XT.

Ponta misturadora amarela,

composta de polietileno de alta

densidade, para a automistura

de materiais utilizados no

dispensador com cartuchos na

proporção de 1:1.

 PacoteApresentação:

contendo 10 pontas

misturadoras amarelas. 

PontaReferência similar: 

Misturadora Express™ - 3M ou

de qualidade superior.

422645 PK 10 R$ 92,68 30
R$ 

2.780,40

42 ITEM 42. MOLDEIRA LISA Nº1

SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 1, APLICAÇÃO

SUPERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427663 UN 4 R$ 42,38 12 R$ 508,56

43 ITEM 43. MOLDEIRA LISA Nº1

INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,
427664 UN 4 R$ 45,99 12 R$ 551,88
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TAMANHO NO 1, APLICAÇÃO

INFERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

44 ITEM 44. MOLDEIRA LISA Nº2

SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 2, APLICAÇÃO

SUPERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427665 UN 4 R$ 43,95 20 R$ 879,00

45 ITEM 45. MOLDEIRA LISA Nº2

INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 2, APLICAÇÃO

INFERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427666 UN 4 R$ 45,99 20 R$ 919,80

46 ITEM 46. MOLDEIRA LISA Nº3

SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 3, APLICAÇÃO

SUPERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427667 UN 6 R$ 42,94 12 R$ 515,28

47 ITEM 47. MOLDEIRA LISA Nº3

INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 3, APLICAÇÃO

INFERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427668 UN 6 R$ 34,98 12 R$ 419,76

48 ITEM 48. MOLDEIRA LISA Nº4

SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,
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MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 4, APLICAÇÃO

SUPERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427669 UN 6 R$ 32,35 12 R$ 388,20

49 ITEM 49. MOLDEIRA LISA Nº4

INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 4, APLICAÇÃO

INFERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427670 UN 6 R$ 41,98 12 R$ 503,76

50 ITEM 50. MOLDEIRA LISA Nº5

SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 5, APLICAÇÃO

SUPERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427671 UN 3 R$ 30,98 12 R$ 371,76

51 ITEM 51. MOLDEIRA LISA Nº5

INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO P/ MOLDAGEM,

MODELO DENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 5, APLICAÇÃO

INFERIOR, ADULTO,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LISA.

427672 UN 3 R$ 37,35 12 R$ 448,20

52 ITEM 52. MOLDEIRA

PERFURADA Nº2 SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/

MOLDAGEM, MODELO

DESDENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 2, APLICAÇÃO

S U P E R I O R ,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PERFURADA.

427698 UN 3 R$ 9,06 12 R$ 108,72
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53 ITEM 53. MOLDEIRA

PERFURADA Nº2 INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/

MOLDAGEM, MODELO

DESDENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 2, APLICAÇÃO

I N F E R I O R ,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PERFURADA.

427700 UN 3 R$ 9,59 12 R$ 115,08

54 ITEM 54. MOLDEIRA

PERFURADA Nº3 SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/

MOLDAGEM, MODELO

DESDENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 3, APLICAÇÃO

S U P E R I O R ,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PERFURADA.

427702 UN 3 R$ 9,91 12 R$ 118,92

55 ITEM 55. MOLDEIRA

PERFURADA Nº3 INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/

MOLDAGEM, MODELO

DESDENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 3, APLICAÇÃO

I N F E R I O R ,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PERFURADA.

427704 UN 3 R$ 9,06 12 R$ 108,72

56 ITEM 56. MOLDEIRA

PERFURADA Nº4 SUPERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/

MOLDAGEM, MODELO

DESDENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 4, APLICAÇÃO

S U P E R I O R ,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PERFURADA.

427706 UN 10 R$ 15,39 20 R$ 307,80

57 ITEM 57. MOLDEIRA

PERFURADA Nº4 INFERIOR.

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA,

MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO P/

MOLDAGEM, MODELO

DESDENTADOS TOTAL,

TAMANHO NO 4, APLICAÇÃO 427708 UN 10 R$ 32,81 20 R$ 656,20
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I N F E R I O R ,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PERFURADA.

DESOBSTRUÇÃO E PINOS

58 ITEM 58. Pino de Fibra de

Vidro 0,5 mm.

Pino - uso odontológico,

material: fibra de vidro, tipo:

intra-radicular, aplicação:

núcleo intrarradicular, diâmetro:

0,5 mm.

Descrição Complementar:

Pino intrarradicular radiopaco

de compósito reforçado por

fibra de vidro. Apresenta

translucidez, radiopacidade e

dupla conicidade, alta

resistência mecânica e

capacidade adesiva (pré-

silanizado). Pino de dupla

conicidade com 20mm de

comprimento, diâmetro cervical

de 1,4mm e diâmetro apical de

0,65mm.

 Caixa com 5Apresentação:

pinos nº 0,5. 

WhitepostReferência similar: 

DC 0,5 ou de melhor qualidade.

456550 CX 8 R$ 89,06 16
R$ 

1.424,96

59 ITEM 59. Pino de Fibra de

Vidro 1,1 mm. 

Pino - uso odontológico,

material: fibra de vidro, tipo:

intrarradicular, aplicação:

núcleo intrarradicular, diâmetro:

1,1 mm. Paralelo, com ápice

cônico, fibras longitudinais,

concentração de fibras alta de

no mínimo 70%. 

Descrição Complementar:

Pino intrarradicular radiopaco

de compósito reforçado por

fibra de vidro. Apresenta

translucidez, radiopacidade e

dupla conicidade, alta

resistência mecânica e

capacidade adesiva (pré-

silanizado). Pino de dupla

conicidade com 20mm de

comprimento, diâmetro cervical

de 1,60mm e diâmetro apical

de 0,85mm.

 Caixa com 5Apresentação:

286057 CX 7 R$ 72,16 28
R$ 

2.020,48
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pinos nº 1.  

 WhitepostReferência similar:

DC 1  ou de melhor qualidade.

60 ITEM 60. Pino de Fibra de

Vidro 1,3 mm. 

Pino - uso odontológico,

material: fibra de vidro, tipo:

intrarradicular, aplicação:

núcleo intrarradicular, diâmetro:

1,3 mm. Paralelo, com ápice

cônico, fibras longitudinais,

concentração de fibras alta de

no mínimo 70%. 

Descrição Complementar:

Pino intrarradicular radiopaco

de compósito reforçado por

fibra de vidro. Apresenta

translucidez, radiopacidade e

dupla conicidade, alta

resistência mecânica e

capacidade adesiva (pré-

silanizado). Pino de dupla

conicidade com 20mm de

comprimento, diâmetro cervical

de 1,80mm e diâmetro apical

de 1,05mm.

Apresentação: Caixa com 5

nº 2.  pinos 

 WhitepostReferência similar:

DC 2 ou de melhor qualidade.

286056 CX 5 R$ 73,42 15
R$ 

1.101,30

61 ITEM 61. Pino de Fibra de

Vidro 1,5 mm. 

Pino - uso odontológico,

material: fibra de vidro, tipo:

intrarradicular, aplicação:

núcleo intrarradicular, diâmetro:

1,5 mm. Paralelo, com ápice

cônico, fibras longitudinais,

concentração de fibras alta de

no mínimo 70%.

Descrição Complementar:

Pino intrarradicular radiopaco

de compósito reforçado por

fibra de vidro. Apresenta

translucidez, radiopacidade e

dupla conicidade, alta

resistência mecânica e

capacidade adesiva (pré-

silanizado). Pino de dupla

conicidade com 20mm de

comprimento, diâmetro cervical

de 2,0mm e diâmetro apical de

251429 CX 5 R$ 128,62 10
R$ 

1.286,20



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 39/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: Anexo 09 - Página 19/66 - Hash MD5: 0dfc8e253a7276aa6d2c53b000f10f94

UASG 120628 Termo de Referência 114/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 63

1,25mm.

Caixa com 5Apresentação: 

pinos nº 3.  

 WhitepostReferência similar:

DC 3 ou de melhor qualidade.

62 ITEM 62. Pino Para Moldagem

Intrarradicular 1,0 mm.

Pino - uso odontológico,

material: policarbonato, tipo:

intrarradicular, aplicação:

moldagem intrarradicular,

diâmetro: 1,0 mm, cor:

vermelha, comprimento: 1,3 cm.

Descrição complementar:

Pino para modelagem

intrarradicular de policarbonato,

cor vermelha.

 embalagemApresentação:

com 50 pinos.

 Pinjet ouReferência similar:

de qualidade superior.

267000 CX 2 R$ 32,49 4 R$ 129,96

63 ITEM 63 .BROCA DE LARGO

Nº1.

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:CONTRA ÂNGULO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

FORMATO:HELICOIDAL,

CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:LARGO, TIPO

HASTE:HASTE LONGA,

REFERÊNCIA:REF. 1,

COMPRIMENTO:28 MM.

 EMBALAGEMApresentação:

COM 6 UNIDADES.

Referência Similar:

DENTSPLY SIRONA ou de

qualidade superior.

403915 CX 2 R$ 9,19 10 R$ 91,90

64 ITEM 64. BROCA DE LARGO

Nº2.

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:CONTRA ÂNGULO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

FORMATO:HELICOIDAL,

CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:LARGO, TIPO

HASTE:HASTE LONGA,

REFERÊNCIA:REF. 2,

COMPRIMENTO:28 MM.

 EMBALAGEMApresentação:

COM 6 UNIDADES.

:Referência Similar

403916 CX 2 R$ 9,18 10 R$ 91,80
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DENTSPLY SIRONA ou de

qualidade superior.

65 ITEM 65. BROCA DE LARGO

Nº3.

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:CONTRA ÂNGULO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

FORMATO:HELICOIDAL,

CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:LARGO, TIPO

HASTE:HASTE LONGA,

REFERÊNCIA:REF. 3,

COMPRIMENTO:28 MM..

 EMBALAGEMApresentação:

COM 6 UNIDADES.

Referência Similar:

DENTSPLY SIRONA ou de

qualidade superior.

403917 CX 2 R$ 8,51 10 R$ 85,10

66 ITEM 66. BROCA DE LARGO

Nº4. 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:CONTRA ÂNGULO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

FORMATO:HELICOIDAL,

CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:LARGO, TIPO

HASTE:HASTE LONGA,

REFERÊNCIA:REF. 4,

COMPRIMENTO:28 MM.

 EMBALAGEMApresentação:

COM 6 UNIDADES.

Referência Similar:

DENTSPLY SIRONA ou de

qualidade superior.

403918 CX 2 R$ 9,23 10 R$ 92,30

67 ITEM 67. BROCA DE LARGO

Nº5. 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,

TIPO:CONTRA ÂNGULO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

FORMATO:HELICOIDAL,

CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:LARGO, TIPO

HASTE:HASTE LONGA,

REFERÊNCIA:REF. 5,

COMPRIMENTO:28 MM.

 EMBALAGEMApresentação:

COM 6 UNIDADES.

Referência Similar:

DENTSPLY SIRONA ou de

qualidade superior.

403919 CX 2 R$ 10,61 10 R$ 106,10
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RESINA ACRÍLICA, CIMENTAÇÃO E ACESSÓRIOS

68 Item 68. Vaselina sólida.

Descrição Complementar:

VASELINA SOLIDA PURA,

PETROLATO, EM POMADA.

 BISNAGAApresentação:

COM 30G.

394023 UN 5 R$ 10,81 15 R$ 162,15

69 ITEM 69. Resina Acrílica

Autopolimerizável: Pó

(Vermelha). 

Descrição complementar:

resina acríl ica uso

odontológico, tipo:

autopolimerizável, aspecto

físico: pó, cor: vermelha acrílico

autopolimerizável vermelho,

presa rápida (pó) frasco com 25

g.

 DuralayReferência similar:

/Kota ou de melhor qualidade.

390458 UN 5 R$ 141,14 15
R$ 

2.117,10

70 ITEM 70. Resina Acrílica

Autopolimerizável: Líquido.

Descrição complementar:

resina acríl ica uso

odontológico, tipo:

autopolimerizável, aspecto

físico: líquido, acrílico

autopolimerizável, (líquido),

frasco com 120 ml.

 ClássicoReferência similar:

/Vipi ou de qualidade superior.

390456 UN 15 R$ 37,06 45
R$ 

1.667,70

71 ITEM 71. Resina Acrílica

Autopolimerizável: Pó Para

Coroas.

Descrição Complementar:

resina acríl ica uso

odontológico, tipo:

autopolimerizável, aspecto

físico: pó, cor: com cor, acrílico

autopolimerizável para coroas e

facetas, cor 62 ou A2; cor 66 ou

A3; 67 OU A3,5 ; 69 ou C2

presa rápida (pó) frasco com 25

g.

 RefineReferência similar:

Bright Kota ou de melhor

qualidade.

390459 UN 15 R$ 64,81 30
R$ 

1.944,30
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72 ITEM 72. Resina Acrílica

Autopolimerizável: Pó

(Incolor / Rosa).

Descrição complementar:

resina acríl ica uso

odontológico, tipo:

autopolimerizável, aspecto

físico: pó, cor: incolor/rosa,

acrílico autopolimerizável

incolor, presa rápida (pó) frasco

com 450 g.

 TDV ou deReferência similar:

melhor qualidade.

390460 UN 5 R$ 107,82 15
R$ 

1.617,30

73 ITEM 73. IONÔMERO DE

VIDRO CIMENTAÇÃO

AUTOPOLIMERIZÁVEL. 

CIMENTO DE IONÔMERO DE

VIDRO, TIPO: CIMENTAÇÃO,

A T I V A Ç Ã O :

AUTOPOLIMERIZÁVEL,

ASPECTO FÍSICO: PÓ +

LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO:

CONJUNTO COMPLETO.

REFERÊNCIA SIMILAR:

VIDRION C SS WHITE OU DE

QUALIDADE SUPERIOR.

404575 CJ 6 R$ 72,02 18
R$ 

1.296,36

74 ITEM 74 . IONÔMERO DE

VIDRO CIMENTAÇÃO

ortodontia. 

Cimento de ionômero de vidro,

tipo cimentação, ativação

autopolimerizável, aspecto

físico pó + líquido,

apresentação conjunto

completo. 

Descrição complementar:

cimento possui elevado poder

de escoamento e capacidade

de formar uma película muito

fina na interface dente/peça.

Capacidade de liberação de

fluoreto. Mecanismo de cura

química. Baixa solubilidade.

Adequada resistência

mecânica, fluidez, e

radiopacidade. Alta capacidade

de adesão à estrutura dentária .

Compatível com todas as ligas

metálicas e resinas acrílicas.

Empregado na cimentação de

bandas e dispositivos

ortodônticos. 

404575 CX 5 R$ 161,37 20
R$ 

3.227,40
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:1 frasco deApresentação

cimento em pó com 15g + 1

frasco de líquido com 10g + 1

dosador de pó + 1 bloco de

espatulação. 

 MERONReferência similar:

PLUS ou melhor qualidade.

75 ITEM 75. CIMENTO DE

OXIFOSFATO DE ZINCO PÓ. 

CIMENTO ODONTOLÓGICO,

COMPOSIÇÃO: FOSFATO DE

ZINCO, ASPECTO FÍSICO:

PÓ. 

 FRASCOAPRESENTAÇAO:

COM 28 g. 

 SSREFERÊNCIA SIMILAR:

White OU COLTENE LS OU

DE QUALIDADE SUPERIOR.

404543 UN 10 R$ 22,43 20 R$ 448,60

76 ITEM 76. CIMENTO DE

OXIFOSFATO DE ZINCO

LÍQUIDO.

CIMENTO ODONTOLÓGICO,

COMPOSIÇÃO: FOSFATO DE

ZINCO, ASPECTO FÍSICO:

LÍQUIDO.

 FRASCOAPRESENTAÇÃO:

COM 10 ml. 

 SSREFERÊNCIA SIMILAR:

White OU COLTENE LS OU

DE QUALIDADE SUPERIOR

404542 UN 10 R$ 19,15 20 R$ 383,00

77 ITEM 77. Cimento

Odontológico Resinoso

Presa Dual.

Cimento odontológico, tipo:

resinoso, ativação: dual,

aspecto físico: base +

catalisador, apresentação:

conjunto completo. 

Descrição complementar:

cimento resinoso dual em

clicker com 4,5 g (75-80 doses),

bis-gma, tegma, pigmentos,

amina, benzoíla e partículas

inorgânicas de zircônia sílica

(67,5% em peso) e tamanho

médio das partículas de 1,5 m. 

: Clicker com 4,5Apresentação

g.

 RelyX 3MReferência Similar:

ou de qualidade superior.

404556 UN 25 R$ 264,52 50
R$ 

13.226,00
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78 ITEM 78. Cimento

Odontológico Resinoso

P r e s a  D u a l

Autocondicionante. 

Cimento odontológico, tipo:

resinoso autoadesivo,

autocondicionante, ativação:

dual, composição: com flúor,

aspecto físico: base +

catalisador.

 Embalagem c/Apresentação:

1 seringa automix 8,5g,

conjunto com pontas

misturadoras

 RelyX UReferência Similar:

200 ou de qualidade superior.

438043 UN 10 R$ 602,47 30
R$ 

18.074,10

79 ITEM 79. Cimento

Odontológico Resinoso

Fotopolimerizável.

Descrição Complementar:

Cimento odontológico, tipo:

adesivo resinoso, ativação:

fotopolimerizável, aspecto

físico: monocomponente, 

 EmbalagemApresentação:

com 2,5g + ponteiras.

 AllCemReferência Similar:

Veneer FGM ou de qualidade

superior.

404559 UN 10 R$ 228,14 30
R$ 

6.844,20

80 ITEM 80. CIMENTO

RESINOSO DUAL CORE.

CIMENTO ODONTOLÓGICO,

TIPO: RESINOSO, ATIVAÇÃO:

AUTOPOLIMERIZÁVEL,

ASPECTO FÍSICO: BASE +

CATALISADOR.

APRESENTAÇÃO:

Embalagem com 6g (corpo

duplo) + 8 ponteiras.

REFERÊNCIA SIMILAR:

ALLCEM CORE - FGM OU DE

MELHOR QUALIDADE.

404557 UN 12 R$ 125,65 36
R$ 

4.523,40

81 ITEM 81. Cimento de Óxido

de Zinco Sem Eugenol.

Descrição Complementar:

Cimento odontológico, tipo:

temporário, composição: óxido

de zinco e óleo, característica

adicional: sem eugenol,

aspecto físico: pasta + pasta,
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apresentação: conjunto

completo.

EmbalagemApresentação: 

com 50g de Base + 15g de

Catalisador + 1 Bloco de

Mistura.

 TempReferência Similar:

Bond Kerr, RelyX Temp ou de

qualidade superior.

426021 CJ 6 R$ 131,28 18 R$ 

2.363,04

82 ITEM 82. Marcador Tipo

Carbono Oclusal. 

Filme plástico, aplicação: uso

em odontologia, material:

polietileno.

Descrição Complementar: filme

plástico extrafino em tiras de

dupla face (preto/vermelho) p/

impressão oclusal e articulação

com granulação fina de 12

mícron.  

 caixa comAPRESENTAÇÃO:

280 unidades. 

PapelREFERÊNCIA SIMILAR: 

Carbono Check Film II OU DE

QUALIDADE SUPERIOR.

406153 CX 5 R$ 288,09 10
R$ 

2.880,90

83 ITEM 83 . Espátula Serrilhada

para Inserção de Fio Retrator

Gengival. 

Descrição Complementar:

Espátula odontológica, material:

aço inoxidável, modelo: duplo,

cabo oco, tipo uso: inserção de

fio retrator gengival,

características adicionais:

serrilhada.

: SS WhiteReferência Similiar

Duflex, Golgran ou de

qualidade superior

427300 UN 5 R$ 69,19 10 R$ 691,90

84 ITEM 84. Pinça Muller.

Descrição Complementar:

Pinça odontológica, material:

aço inoxidável, tipo: muller,

aplicação: para carbono. 

 SS WhiteReferência Similar:

Duflex, Golgran ou de

qualidade superior.

427616 UN 5 R$ 38,18 10 R$ 381,80

85 ITEM 85. Especímetro.

Descrição Complementar:

Especímetro, material: aço
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inoxidável, modelo: castroviejo,

tipo pontas: pontas retas,

espessura: espessura máxima

cerca de 20 mm.

SS WhiteReferência Similar: 

Duflex, Golgran ou de

qualidade superior.

106942 UN 2 R$ 38,55 4 R$ 154,20

86 ITEM 86. Saca Prótese.

Descrição Complementar:

Sacaprótese uso odontológico,

material: aço inoxidável,

componentes adicionais: 5

pontas. 

 GolgranReferência Similar:

ou de qualidade superior.

427718 UN 3 R$ 103,71 6 R$ 622,26

ORTODONTIA

87 ITEM 87. MINI-IMPLANTE

EXTRA-ALVEOLAR 8MM.

IMPLANTE ODONTOLÓGICO,

MATERIAL: TITÂNIO,

F O R M A T O :

AUTOPERFURANTE,

DIÂMETRO: DIÂMETRO 1,5

MM, COMPRIMENTO:

COMPRIMENTO 8 MM,

INDICAÇAO: MINIPARAFUSO

P,  ANCORAGEM

ORTODÔNTICA, ALTURA

TRANSMUCOSA: ALTURA

TRANSMUCOSA 2,0 MM,

TIPO USO: ESTÉRIL.

 UNIDADE.APRESENTAÇÃO:

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

427339 UN 15 R$ 49,10 45
R$ 

2.209,50

88 ITEM 88. MINI-IMPLANTE

EXTRA-ALVEOLAR 10MM.

IMPLANTE ODONTOLÓGICO,

MATERIAL: TITÂNIO,

F O R M A T O :

AUTOPERFURANTE,

DIÂMETRO: DIÂMETRO 1,5

MM, COMPRIMENTO:

COMPRIMENTO 10 MM,

INDICAÇAO: MINIPARAFUSO

P,  ANCORAGEM

ORTODÔNTICA, ALTURA

TRANSMUCOSA: ALTURA

TRANSMUCOSA 2,0 MM,

427339 UN 15 R$ 47,33 45
R$ 

2.129,85



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 47/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: Anexo 09 - Página 27/66 - Hash MD5: 0dfc8e253a7276aa6d2c53b000f10f94

UASG 120628 Termo de Referência 114/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

27 de 63

TIPO USO: ESTÉRIL.

UNIDADE.APRESENTAÇÃO: 

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

89 I T E M  8 9 .  T U B O

ORTODÔNTICO COM

GANCHO 1º E 2º MOLARES.

TUBO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO:PRESCRIÇÃO

EDGEWISE/RICKETTS,

COMPRIMENTO:3,50 MM,

MODELO:DUPLO,

APLICAÇÃO:COLAGEM,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM GANCHO,

INDICAÇÃO:1º E 2º MOLARES.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432230 PK 50 R$ 20,73 200
R$ 

4.146,00

90 I T E M  9 0 .  T U B O

ORTODÔNTICO SIMPLES 1º

E 2º MOLARES UNIVERSAL.

TUBO ORTODÔNTICO,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO PRESCRIÇÃO

EDGEWISE/RICKETTS,

COMPRIMENTO 3,50,

TORQUE 0, DISTAL 0,

MODELO SIMPLES,

DIMENSÕES CANAL FIO

SLOT 0.022, APLICAÇÃO

COLAGEM 1º E 2º MOLARES

UNIVERSAL.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

430693 PK 50 R$ 30,37 200
R$ 

6.074,00

91 I T E M  9 1 .  T U B O

ORTODÔNTICO SIMPLES 1º

E 2º MOLARES UNIVERSAL

COM GANCHO CENTRAL. 

TUBO ORTODÔNTICO,

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO PRESCRIÇÃO
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EDGEWISE/RICKETTS,

MODELO SIMPLES,

DIMENSÕES CANAL FIO 0,55,

APLICAÇÃO SOLDAGEM 1º E

2º MOLARES UNIVERSAL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS GANCHO

CENTRAL.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

418415 PK 50 R$ 19,93 100
R$ 

1.993,00

92 I T E M  9 2 .  T U B O

ORTODÔNTICO   TRIPLO

COM GANCHO 1º MOLARES.

TUBO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO:PRESCRIÇÃO

EDGEWISE/RICKETTS,

COMPRIMENTO:3,50 MM,

MODELO:TRIPLO,

APLICAÇÃO:SOLDAGEM,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:COM GANCHO,

INDICAÇÃO:1º MOLARES.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432231 PK 50 R$ 26,83 100
R$ 

2.683,00

93 ITEM 93. ESPORÃO LINGUAL.

ACESSÓRIO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO:ESPORÃO LINGUAL,

TIPO FIXAÇÃO:PARA

COLAGEM.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

430767 PK 30 R$ 11,24 90
R$ 

1.011,60

94 ITEM 94. BOTÃO LINGUAL

CÔNCAVO.

ACESSÓRIO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO: BOTÃO LINGUAL, TIPO

FIXAÇÃO: PARA COLAGEM,
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TIPO SUPERFÍCIE:CÔNCAVO. 

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

430764 PK 30 R$ 9,70 90 R$ 873,00

95 ITEM 95. BOTÃO LINGUAL

CONVEXO.

ACESSÓRIO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:  AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO: BOTÃO

LINGUAL, TIPO FIXAÇÃO:

PARA COLAGEM, TIPO

SUPERFÍCIE: CONVEXO.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

430765 PK 30 R$ 8,97 90 R$ 807,30

96 ITEM 96. GANCHO

ORTODÔNTICO.

GANCHO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:  AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO: PARA

ARCO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: TIPO PONTA

BOLA RETO, TIPO ENCAIXE

PARA FIO: SLOT 0,022".

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431767 PK 20 R$ 13,70 80
R$ 

1.096,00

97 I T E M  9 7 .  M O L A

ORTODÔNTICA NITI ABERTA.

MOLA ORTODÔNTICA,

MATERIAL: NÍQUEL TITÂNIO,

T IPO:  ABERTA,

COMPRIMENTO: CERCA DE

180 MM.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 03

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431841 PK 30 R$ 28,50 90
R$ 

2.565,00
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98 I T E M  9 8 .  M O L A

ORTODÔNTICA NITI

FECHADA.

MOLA ORTODÔNTICA,

MATERIAL: NÍQUEL TITÂNIO,

TIPO: FECHADA,

COMPRIMENTO: CERCA DE

180 MM.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 03

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431842 PK 30 R$ 12,23 90
R$ 

1.100,70

99 I T E M  9 9 .  M O L A

ORTODÔNTICA CRNI

FECHADA.

MOLA ORTODÔNTICA,

MATERIAL: CROMO NÍQUEL,

TIPO: FECHADA –

COMPRIMENTO 10000MM.

0.20MM X INT.0.80MM.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1 METRO. 

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431840 PK 30 R$ 26,13 90
R$ 

2.351,70

100 ITEM 100. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO EXTRAORAL

1/2 LEVE.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: EXTRAORAL,

DIÂMETRO:1/2 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: FORÇA LEVE.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 100

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431960 PK 15 R$ 7,27 30 R$ 218,10

101 ITEM 101. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO EXTRAORAL

1/2 MÉDIA.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: EXTRAORAL,

DIÂMETRO:1/2 POL,

CARACTERÍSTICAS
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ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: FORÇA MÉDIA.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 100

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431961 PK 15 R$ 9,42 30 R$ 282,60

102 ITEM 102. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO EXTRAORAL

1/2 PESADA.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: EXTRAORAL,

DIÂMETRO:1/2 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: FORÇA PESADA.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 100

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431962 PK 15 R$ 9,19 30 R$ 275,70

103 ITEM 103. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 3

/16 MÉDIA.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO:3/16 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: FORÇA MÉDIA.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 100

UNIDADES. 

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431946 PK 30 R$ 8,97 90 R$ 807,30

104 ITEM 104. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 3

/16 PESADA.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO:3/16 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: FORÇA PESADA.

APRESENTAÇÃO:

431947 PK 30 R$ 8,52 90 R$ 766,80
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EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

105 ITEM 105. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 3

/8 MÉDIA.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO: 3/8 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: FORÇA MÉDIA.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431949 PK 10 R$ 13,29 30 R$ 398,70

106 ITEM 106. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 1

/4 LEVE.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO: 1/4 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: LEVE.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431951 PK 10 R$ 9,46 30 R$ 283,80

107 ITEM 107. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 1

/4 MÉDIO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO: 1/4 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: MÉDIO.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

431952 PK 10 R$ 10,01 30 R$ 300,30
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MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

108 ITEM 108. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 1

/8 MÉDIO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO: 1/8 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: MÉDIA.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431955 PK 10 R$ 13,55 50 R$ 677,50

109 ITEM 109. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO INTRAORAL 5

/16 MÉDIO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: LÁTEX NATURAL,

TIPO: INTRAORAL,

DIÂMETRO: 5/16 POL,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ANEL, TIPO

FORÇA: MÉDIA.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431958 PK 10 R$ 11,81 30 R$ 354,30

110 ITEM 110. ADESIVO

ORTODÔNTICO.

ADESIVO DENTAL, TIPO:

FOTOPOLIMERIZÁVEL,

COMPONENTES: ADESIVO +

PRIMER + ÁCIDO.

D E S C R I Ç Ã O

 AdesivoCOMPLEMENTAR:

O r t o d ô n t i c o

FOTOPOLIMERIZÁVEL para a

colagem de bráquetes

metálicos, cerâmicos e tubos

bucais.

SERINGAAPRESENTAÇÃO: 

COM 4G.

REFERÊNCIA SIMILAR:

Adesivo Ortodôntico

391134 UN 15 R$ 89,30 45
R$ 

4.018,50
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Transbond™ XT - 3M OU FGM

ORTHOCEM OU DE MELHOR

QUALIDADE.

111 ITEM 111 .  CERA

ODONTOLÓGICA. 

CERA ODONTOLÓGICA,

TIPO: ORTODONTIA,

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

CARTELAS COM 20

APLICAÇÕES CADA, COR:

NATURAL.

406793 PK 30 R$ 21,49 90
R$ 

1.934,10

112 ITEM 112. EMBALAGEM

ORTODONTIA.

EMBALAGEM ORTODONTIA,

MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:

CAIXA P/ APARELHO COM

T A M P A  E  A L Ç A .

APRESENTAÇÃO: PACOTE

COM 10 UNIDADE.

422781 PK 15 R$ 23,68 30 R$ 710,40

113 ITEM 113. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: ELASTÔMERO,

TIPO: P/ LIGADURA – COR

CINZA E SORTIDO.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431944 PK 15 R$ 8,02 45 R$ 360,90

114 ITEM 114. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO CORRENTE

ELO CURTO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: ELASTÔMERO,

TIPO: EM CORRENTE,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE

OS ELOS CURTO.

: ROLO DEAPRESENTAÇÃO

4,5 METROS.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431941 UN 7 R$ 13,85 21 R$ 290,85

115
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ITEM 115. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO CORRENTE

ELO MÉDIO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: ELASTÔMERO,

TIPO: EM CORRENTE,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE

OS ELOS MÉDIO. 

 ROLO DEAPRESENTAÇÃO:

4,5 METROS.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431942 UN 7 R$ 13,70 21 R$ 287,70

116 ITEM 116. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO CORRENTE

ELO LONGO.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: ELASTÔMERO,

TIPO: EM CORRENTE,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: ESPAÇO ENTRE

OS ELOS LONGO. 

 ROLO DEAPRESENTAÇÃO:

4,5 METROS.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431943 UN 7 R$ 18,92 21 R$ 397,32

117 ITEM 117.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

REDONDO PEQUENO 0,12.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: REDONDO,

TAMANHO ARCADA:

PEQUENO 0.12.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433353 PK 10 R$ 10,24 30 R$ 307,20

118 ITEM 118.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

REDONDO GRANDE 0,12.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: REDONDO,

TAMANHO ARCADA: 433351 PK 10 R$ 11,26 30 R$ 337,80
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GRANDE 0.12.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

119 ITEM 119.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

REDONDO PEQUENO 0,14.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: REDONDO,

TAMANHO ARCADA:

PEQUENO 0.14.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433353 PK 10 R$ 10,39 30 R$ 311,70

120 ITEM 120.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

REDONDO GRANDE 0,14.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: REDONDO,

TAMANHO ARCADA:

GRANDE 0.14.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433351 PK 10 R$ 11,26 30 R$ 337,80

121 ITEM 121.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

REDONDO PEQUENO 0,16.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: REDONDO,

TAMANHO ARCADA:

PEQUENO 0.16.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433353 PK 10 R$ 10,39 30 R$ 311,70

122
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ITEM 122.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

REDONDO GRANDE 0,16.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: REDONDO,

TAMANHO ARCADA:

GRANDE 0.16.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433351 PK 10 R$ 11,26 30 R$ 337,80

123 ITEM 123.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

REDONDO SUPERIOR 0,16.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

REDONDO, ARCADA:

SUPERIOR 0.16.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433342 PK 10 R$ 9,36 30 R$ 280,80

124 ITEM 124.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

REDONDO INFERIOR 0,16.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

REDONDO, ARCADA:

INFERIOR 0.16.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433343 PK 10 R$ 9,42 30 R$ 282,60

125 ITEM 125.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

REDONDO SUPERIOR 0,18.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

REDONDO, ARCADA:

SUPERIOR 0.18.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

433342 PK 10 R$ 9,36 30 R$ 280,80
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REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

126 ITEM 126.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

REDONDO INFERIOR 0,18.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

REDONDO, ARCADA:

INFERIOR 0.18.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433343 PK 10 R$ 9,42 30 R$ 282,60

127 ITEM 127.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

REDONDO SUPERIOR 0,20.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

REDONDO, ARCADA:

SUPERIOR 0.20.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433342 PK 10 R$ 9,36 30 R$ 280,80

128 ITEM 128.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

REDONDO INFERIOR 0,20.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

REDONDO, ARCADA:

INFERIOR 0.20.

PACOTEAPRESENTAÇÃO: 

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433343 PK 10 R$ 9,42 30 R$ 282,60

129 ITEM 129.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR SUPERIOR

17X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 59/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: Anexo 09 - Página 39/66 - Hash MD5: 0dfc8e253a7276aa6d2c53b000f10f94

UASG 120628 Termo de Referência 114/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

39 de 63

RETANGULAR, ARCADA:

SUPERIOR 017”X025”.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433344 PK 10 R$ 8,78 30 R$ 263,40

130 ITEM 130.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

RETANGULAR SUPERIOR

17X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL/TITANIO, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

SUPERIOR 017”X025”.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433348 PK 10 R$ 19,79 30 R$ 593,70

131 ITEM 131.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

RETANGULAR INFERIOR

17X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL/TITANIO, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

INFERIOR  017”X025”.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433350 PK 10 R$ 18,10 30 R$ 543,00

132 ITEM 132.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

RETANGULAR SUPERIOR

16X22.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL/TITANIO, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

SUPERIOR 016”X022”.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433348 PK 10 R$ 19,79 30 R$ 593,70
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133 ITEM 133.  ARCO

ORTODÔNTICO NITI

RETANGULAR INFERIOR

16X22.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

NÍQUEL/TITANIO, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

INFERIOR  016”X022”.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433350 PK 10 R$ 18,10 30 R$ 543,00

134 ITEM 134.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR INFERIOR

17X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

INFERIOR 017”X025” .

PACOTEAPRESENTAÇÃO: 

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433345 PK 10 R$ 13,25 30 R$ 397,50

135 ITEM 135.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR SUPERIOR

18X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

SUPERIOR 018”X025” .

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433344 PK 10 R$ 11,04 30 R$ 331,20

136 ITEM 136.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR INFERIOR

18X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

INFERIOR 018”X025” .

433345 PK 10 R$ 11,04 30 R$ 331,20
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 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

137 ITEM 137.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR SUPERIOR

19X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

SUPERIOR 019”X025” .

PACOTEAPRESENTAÇÃO: 

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433344 PK 10 R$ 12,53 30 R$ 375,90

138 ITEM 138.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR INFERIOR

19X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

INFERIOR 019”X025” .

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433345 PK 10 R$ 11,04 30 R$ 331,20

139 ITEM 139.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR SUPERIOR

21X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

SUPERIOR 021”X025”.

PACOTEAPRESENTAÇÃO: 

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433344 PK 10 R$ 12,53 30 R$ 375,90

140 ITEM 140.  ARCO

ORTODÔNTICO CRNI
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RETANGULAR INFERIOR

21X25.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL, FORMATO:

RETANGULAR, ARCADA:

INFERIOR 021”X025”.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433345 PK 10 R$ 12,53 30 R$ 375,90

141 ITEM 141. GANCHO

ORTODÔNTICO.

GANCHO ORTODÔNTICO,

MATERIAL:  AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO: PARA

ARCO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: TIPO PONTA

BOLA RETO, TIPO ENCAIXE

PARA FIO: SLOT 0,022".

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU MELHOR

QUALIDADE.

431768 PK 10 R$ 12,88 30 R$ 386,40

142 ITEM 142. GANCHO

ORTODÔNTICO DENTE

INCLUSO.

GANCHO ORTODÔNTICO

PARA TRAÇÃO DE DENTES

INCLUSOS.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU MELHOR

QUALIDADE.

431762 PK 10 R$ 32,15 30 R$ 964,50

143 ITEM 143. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO SEPARADOR.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: ELASTÔMERO,

TIPO: SEPARADOR,

DIÂMETRO: 5/32” (4,00 MM).

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU MELHOR

QUALIDADE.

431967 PK 10 R$ 9,43 20 R$ 188,60
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144 ITEM 144. MINI MAÇARICO.

MINI-MAÇARICO PARA

SOLDAS DE BAIXA FUSÃO A

GÁS, RECARREGÁVEL, COM

REGULAGEM DE CHAMA,

ACENDEDOR AUTOMÁTICO,

TRAVAMENTO E

DISPOSITIVO DE

SEGURANÇA. PEÇAS -

E Q U I P A M E N T O

ODONTOLÓGICO, TIPO:

MAÇARICO, APLICAÇÃO:

SOLDA E FUNIÇÃO COM

OXIGÊNIO E GÁS,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: KIT: 3 BICOS,

REGULADOR, BRAÇADEIRA,

EXTENSÃO.

REFERÊNCIA SIMILAR:

BLAZER (COD.GB2001) OU

TALMAX (COD. TAL6861A).

479868 UN 2 R$ 241,68 4 R$ 966,72

145 ITEM 145 .ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR SUPERIOR

16X16.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: RETANGULAR,

ARCADA: SUPERIOR 16 X 16.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433344 PK 10 R$ 11,04 30 R$ 331,20

146 ITEM 146 .ARCO

ORTODÔNTICO CRNI

RETANGULAR INFERIOR

16X16.

ARCO ORTODÔNTICO

INTRAORAL, MATERIAL:

CROMO / NÍQUEL / TITÂNIO,

FORMATO: RETANGULAR,

ARCADA: INFERIOR 16 X 16.

 PACOTEAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

433345 PK 10 R$ 12,53 30 R$ 375,90
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147 ITEM 147. ELÁSTICO

ORTODÔNTICO ROTATOR.

ELÁSTICO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: ELASTÔMERO,

TIPO: ROTATOR – COR

CINZA E SORTIDO.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 1000

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431964 PK 15 R$ 9,03 30 R$ 270,90

148 ITEM 148.  PINÇA MATHIEU.

Porta-Agulha Instrumental;

Modelo: Mathieu; Tipo Ponta:

Ponta Reta; Característica

Ponta: C/ Vídea; Adicional 1:

Com Trava; Comprimento

Total: Cerca De 14 CM;

Material: Aço Inoxidável;

Esterilidade: Esterilizável 

Descrição Complementar:

PINÇA MATHIEU PARA

ORTODONTIA, FORMATO

COM 30 CM, COM PONTAS

FINA PARA SER UTILIZADO

COM FIOS DE LIGADURA. 

 GolgranReferência Similar:

ou de qualidade superior.

471139 UN 5 R$ 68,05 15
R$ 

1.020,75

149 ITEM 149. PORTA

ELASTIQUE.

Descrição Complementar:

I N S T R U M E N T O

ORTODÔNTICO, MATERIAL:

AÇO INOXIDÁVEL +

PLÁSTICO, TIPO:APLICADOR

DE AMARRILHO ELÁSTICO,

CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:C/ DUPLA PONTA

 GolgranReferência Similar:

ou de qualidade superior.

417698 UN 5 R$ 17,43 15 R$ 261,45

150 ITEM 150. ALICATE DE

CORTE DISTAL.

Descrição Complementar:

ALICATE ORTODÔNTICO,

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,

TIPO:CORTE DISTAL. 

 GolgranReferência Similar:

ou de qualidade superior.

430640 UN 2 R$ 331,66 10
R$ 

3.316,60
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151 ITEM 151 .  TUBO

ORTODÔNTICO PROTEÇÃO.

TUBO ORTODÔNTICO,

MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:

PROTEÇÃO, DIÂMETRO

TUBO: 0,95 MM.

 CAIXAAPRESENTAÇÃO:

COM 10 UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

429395 CX 30 R$ 8,93 90 R$ 803,70

152 ITEM 152. COMPÓSITO

FOTOPOLIMERIZÁVEL

o r t o d ô n t i c o

AUTOADESIVO   para Levante

de Mordida.

RESINA COMPOSTA, TIPO

FOTOPOLIMERIZÁVEL,

TAMANHO PARTÍCULAS

MICROHÍBRIDA, ASPECTO

FÍSICO FLUIDA.

Descrição complementar:

COMPÓSITO ortodôntico  COM

Sistema autoadesivo para

dispensar a utilização prévia de

adesivo, Autonivelante para

proporcionar maior precisão na

confecção dos levantes

oclusais E COM Corante azul

para facilitar a aplicação e

remoção.

 1 seringa de 4Apresentação:

g na cor azul.

  Ortho BiteReferência Similar:

Blue - FGM ou de melhor

qualidade.

390514 UN 15 R$ 113,47 30
R$ 

3.404,10

153 ITEM 153. Molde para

confecção de attchaments

para levante de mordida .

Descrição complementar:

Molde para confecção de

attchaments para levante de

mordida

 Kit com 4Apresentação:

tamanhos diferentes de molde.

Kit MiniReferência Similar: 

Molde Bite Turbo - Aditek ou de

melhor qualidade.

430768 CJ 1 R$ 43,32 3 R$ 129,96

154 ITEM   154 . BRÁQUETE

EDGEWISE CANINOS, 1º E 2º

PRÉ-MOLARES SUP. E INF.
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BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO:

PRESCRIÇÃO EDGEWISE

PADRÃO, APRESENTAÇÃO:

REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO:

CANINOS, 1º E 2º PRÉ-

MOLARES SUP. E INF., TIPO

ENCAIXE PARA FIO:SLOT

0,022" X 0,030".

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431379 PK 50 R$ 13,37 200
R$ 

2.674,00

155 ITEM   155.   BRÁQUETE

EDGEWISE INCISIVOS

LATERAIS SUP. E INCISIVOS

INFERIORES.

BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO:

PRESCRIÇÃO EDGEWISE,

APRESENTAÇÃO:

REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO:

INCISIVOS LATERAIS SUP. E

INCISIVOS INFERIORES,

TIPO ENCAIXE PARA FIO:

SLOT 0,022" X 0,030".

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432353 PK 50 R$ 14,97 150
R$ 

2.245,50

156 ITEM 156. BRÁQUETE

EDGEWISE INCISIVOS

CENTRAIS SUPERIORES. 

BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO

INOXIDÁVEL, TIPO:

PRESCRIÇÃO EDGEWISE,

APRESENTAÇÃO:

REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO:

INCISIVOS CENTRAIS

SUPERIORES, TIPO ENCAIXE

PARA FIO: SLOT 0,022" X

0,030".

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432358 PK 50 R$ 14,56 150
R$ 

2.184,00
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157 ITEM 157. BRAQUETES (KIT

BOCA COMPLETA) ROTH. 

BRAQUETES (KIT BOCA

C O M P L E T A )

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD CAN. SUP. ANG.

9º GANCHO CAN. E PRÉS.

SLOT 022"- 0,56MMX0,76MM.

: KIT COMAPRESENTAÇÃO

20 UNIDADES.

 :REFERÊNCIA SIMILAR

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

 431391 PK 50 R$ 28,02 100
R$ 

2.802,00

158 ITEM 158. BRAQUETES   1º e

2º PRÉ S/D ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD 1º E 2º PRÉ-

MOLARES S/D, SLOT 022,

METÁLICO COM GANCHO,

COM 3,2MM, TORQUE - 7º,

ANG.0º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

 432201 PK 50 R$ 14,62 70
R$ 

1.023,40

159 ITEM 159. BRAQUETES   1º e

2º PRÉ S/E ROTH.  

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD 1º E 2º PRÉ-

MOLARES S/E, SLOT 022,

METÁLICO COM GANCHO,

COM 3,2MM, TORQUE - 7º,

ANG.0º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432201 PK 50 R$ 14,62 70
R$ 

1.023,40

160 I T E M  1 6 0 .

BRAQUETES   1º   PRÉ I/D

ROTH.  

B R A Q U E T E S
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ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD 1º PRÉ I/D , SLOT

022, METÁLICO, COM

GANCHO COM 3,2MM,

TORQUE -17º, ANG.0º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432202 PK 50 R$ 13,88 70 R$ 971,60

161 I T E M  1 6 1 .

BRAQUETES   1º   PRÉ I/E

ROTH.  

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD 1º PRÉ I/E , SLOT

022, METÁLICO, COM

GANCHO COM 3,2MM,

TORQUE -17º, ANG.0º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

432202 PK 50 R$ 13,88 70 R$ 971,60

162 ITEM 162. BRAQUETES

CANINO I/D ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD CANINO I/D ,

SLOT 022, METÁLICO, COM

GANCHO, COM 3,2MM,

TORQUE -11º, ANG.+7º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

 431681 PK 50 R$ 14,12 70 R$ 988,40

163 ITEM 163. BRAQUETES

CANINO I/E ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD CANINO I/E ,

SLOT 022”, METÁLICO, COM

GANCHO, COM 3,2MM, 431682 PK 50 R$ 14,12 70 R$ 988,40



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 69/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: Anexo 09 - Página 49/66 - Hash MD5: 0dfc8e253a7276aa6d2c53b000f10f94

UASG 120628 Termo de Referência 114/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

49 de 63

TORQUE -11º, ANG.+7º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

164 ITEM 164. BRAQUETES

CANINO S/D ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD CANINO S/D,

SLOT .022”, METÁLICO, COM

GANCHO, COM 3,2MM,

TORQUE -2º, ANG.+9º. 

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431672 PK 50 R$ 13,40 70 R$ 938,00

165 ITEM 165. BRAQUETES

CANINO S/E ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD CANINO S/E,

SLOT 022”, METÁLICO, COM

GANCHO, COM 3,2MM,

TORQUE -2º, ANG.+9º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

 431673 PK 50 R$ 13,41 70 R$ 938,70

166 ITEM 166. BRAQUETES

INCISIVO CENTRAL S/D

ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD INCISIVO

CENTRAL S/D, SLOT 022”,

METÁLICO.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

 431661 PK 50 R$ 15,66 70
R$ 

1.096,20
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REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

167 ITEM 167. BRAQUETES

INCISIVO CENTRAL S/E

ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD INCISIVO

CENTRAL S/E, SLOT 022”,

METÁLICO.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431662 PK 50 R$ 13,48 70 R$ 943,60

168 ITEM 168. BRAQUETES

INCISIVO LATERAL S/D

ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIÇÃO ROTH

STANDARD INC. LAT.S/D,

SLOT 022”, METÁLICO, COM

3,2MM, TORQUE+ 8º, ANG.+9º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431663 PK 50 R$ 13,39 70 R$ 937,30

169 ITEM 169. BRAQUETES

INCISIVO LATERAL S/E

ROTH. 

B R A Q U E T E S

ORTODÔNTICOS

PRESCRIC¸ÃO ROTH

STANDARD INC.LAT.S/E ,

SLOT 022”, METÁLICO, COM

3,2MM, TORQUE+ 8º, ANG.+9º.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

431664 PK 50 R$ 13,39 70 R$ 937,30

170
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ITEM 170. TUBO  SIMPLES C/

GANCHO 1° E 2º MOLAR S/D

ROTH. 

TUBO SIMPLES   COM

GANCHO PARA COLAGEM

PARA 1° E 2º MOLAR – S/D

SLOT.022"X.028",

PRESCRIÇÃO ROTH,

STRAIGHT- WIRE. 

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

 284678 PK 50 R$ 17,78 70

R$ 

1.244,60

171 ITEM 171. TUBO  SIMPLES C/

GANCHO 1° E 2º MOLAR S/E

ROTH. 

TUBO SIMPLES   COM

GANCHO PARA COLAGEM

PARA 1° E 2º MOLAR – S/E

SLOT.022"X.028",

PRESCRIÇÃO ROTH.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

284677 PK 30 R$ 24,18 100
R$ 

2.418,00

172 ITEM 172. TUBO  SIMPLES C/

GANCHO 1° E 2º MOLAR I/D

ROTH. 

TUBO SIMPLES COM

GANCHO PARA COLAGEM

PARA 1° E 2º MOLAR – I/D

SLOT.022"X.028",

PRESCRIÇÃO ROTH,

STRAIGHT- WIRE. 

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

284676 PK 30 R$ 23,78 100
R$ 

2.378,00

173 ITEM 173. TUBO  SIMPLES C/

GANCHO 1° E 2º MOLAR I/E

ROTH. 

TUBO SIMPLES COM

GANCHO PARA COLAGEM

PARA 1° E 2º MOLAR – I/E
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SLOT.022"X.028",

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES, PRESCRIÇÃO

ROTH, STRAIGHT- WIRE.

APRESENTAÇÃO:

EMBALAGEM COM 10

UNIDADES.

REFERÊNCIA SIMILAR:

MORELLI OU DE MELHOR

QUALIDADE.

284675 PK 30 R$ 23,55 100
R$ 

2.355,00

TOTAL                   R$262.563,56

 

1.2. 1.2.          Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes 
no CATMAT e do presente Termo de Referência, prevalece o estabelecido neste 
último.
1.3. 1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
1.4. 1.4.Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.5. 1.5.O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da 
assinatura da Ata de Registro de Preço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021.
1.6. 1.6.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1. 2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência.
2. 2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano , 2023
conforme detalhamento do documento Declaração Orçamentária para Fins da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, assinada pelo Ordenador de Despesas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

1. 4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:
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2. 4.1.1. A empresa contratada deverá seguir os critérios de sustentabilidade ambiental de 
acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº10, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012 que 
estabelece regras para elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável de que 
trata o Art. 16, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, e dá outras providências em 
especial, as do Anexo III. Além dos seguintes critérios preconizados no Art. 5º da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE JANEIRO DE 2010:
3. a) preferência por produtos de baixo impacto ambiental;
4. b)não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem 
como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;
5. c)preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e 
obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis (Lei 12.305/2010); e
6. d) os documentos devem demonstrar que o produto ofertado está em conformidade com 

.as Normas Brasileiras pertinentes
7. 4.1.2. Selecionada a proposta, antes da emissão da Nota de Empenho, em caso de 
inexistência de certificação que ateste a adequação, o órgão poderá realizar diligências 
para verificar a adequação do produto às exigências de sustentabilidade ambientais aqui 
previstas, correndo as despesas por conta da licitante selecionada. Caso não confirme a 
adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.
8. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

9. 4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 
Técnicos Preliminares:
10. I) Reza o artigo 41º da Lei 14.133/2021 que no caso de licitação que envolva o 
fornecimento de bens a Administração poderá “indicar uma ou mais marcas ou modelos” 
desde que seja justificado uma das seguintes situações:
11. a) Necessidade de padronização do objeto;
12. b) Necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados 
pela Administração;
13. c) Quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor 
forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; e
14. d) Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela 
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência.
15.        É notório que a Lei 14.133 não impede que se utilize a marca para um dos fins a 
que se destina, que  a identificação mais simples e imediata dos produtos.
16.      Posto isso, entende-se que existem situações em que o comprador pode indicar a 
especificação do seu objeto, sem que reste caracterizada a restrição de 
competitividade.      
17.       Por tudo que foi exposto, pode-se concluir que a indicação da especificação do 
objeto a ser adquirido pela Administração utiliza como referência a qualidade mínima dos 
produtos, compatíveis ou equivalentes às especificações usuais de mercado.
18. 

Garantia da contratação

19. 4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

1. 5.1O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) emissão da Nota de 
Empenho nas quantidades solicitadas, em remessas única ou parceladas,  no seguinte 
endereço: Av. Almirante Barroso nº 3492, Hospital de Aeronáutica de Belém/Seção de 
Suprimento Odontológico da Divisão Odontológica do HABE, CEP: 66613-710, nos 
horários das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas de segunda a quinta e na 
sexta-feira de 08:00 às 11:30 horas.
2. 5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior.
3. 5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade deve ser de, no mínimo, 01 
(um) ano a contar da data de entrega ou da metade do prazo total indicado pelo fabricante.

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

1. 5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O   contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (emissão de nota de empenho), o
órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato (notas de
empenho), todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 23, IV).

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9.5. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

6.9.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

 

1. 7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
2. 7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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3. 7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.
4. 7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 1 dias úteis.0
5. 7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.
6. 7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7. 7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo .
8. 7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.
9. 

Liquidação

10. 7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

.período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022
11. 7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.
12. 7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:
13. a) o prazo de validade;
14. b) a data de emissão;
15. c) os dados do contrato e do órgão contratante;
16. d) o período respectivo de execução do contrato;
17. e) o valor a pagar; e
18. f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
19. 7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
20. 7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

 ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta line
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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21. 7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
22. 7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
23. 7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
24. 7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
25. 7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
26. 

Prazo de pagamento

27. 7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
28. 7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) de correção monetária.
29. 

Forma de pagamento

30. 7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
31. 7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
32. 7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
33. 7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
34. 7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

1. 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

1. 8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

 

 

1. 8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
2. 8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
3. 8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
4. 8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;
5. 8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.
6. 8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
7. 8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz .
8. 8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.
9. 8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021.
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10. 8.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
11.  8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.
12.  
13. Habilitação fiscal, social e trabalhista
14. 8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
15. 8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.
16. 8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
17. 8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
18. 8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
19. 8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
20. 8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.
21. 8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.
22.  

Qualificação Econômico-Financeira

1. 8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;
2. 8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
3. 8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
4. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante);
5. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
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6. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
7. 8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da 
contratação.
8. 8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
9. 8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).
10.  
11. Qualificação Técnica

8.27.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.27.2.O fabricante do material deverá possuir  (Agência Nacional deregistro na ANVISA
Vigilância Sanitária) dentro do prazo de validade fornecido pela Gerência Geral de Inspeção e
Controle de Produtos para Saúde da ANVISA/Ministério da Saúde (Decreto nº 8.077 de 14 de
agosto de 2013). No caso de Isenção de Registro no Ministério da Saúde, o fabricante /
distribuidor deverá apresentar declaração do Ministério da Saúde desobrigando a efetivar o
referido Registro do MS do produto.

8.27.3. Será exigido, para fins de comprovação de fornecimento anterior de quantitativo
mínimo 20% da quantidade total do item pertinente, emitidos e fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.28. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.

8.29. Quando solicitado pelo pregoeiro, para comprovação da qualidade mínima do produto, o 
licitante deverá apresentar ficha técnica, catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com 
identificação de marca, linha/modelo e caso haja código de certificação do produto, informá-lo 
para comprovação com a especificação técnica e documentação apresentada.

8.30. As propostas com desconto superior a 30% do valor de referência do item deverão ter sua 
exequibilidade demonstrada através de notas fiscais e/ou empenho das aquisições e/ou 
fornecimentos pela empresa nos últimos 365 dias. Caso a empresa não encaminhe no prazo 
estipulado pelo pregoeiro, poderá ter a sua proposta desclassificada.

8.30.1.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 82/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: Anexo 09 - Página 62/66 - Hash MD5: 0dfc8e253a7276aa6d2c53b000f10f94

UASG 120628 Termo de Referência 114/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

62 de 63

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador.

8.32. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 83/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: Anexo 09 - Página 63/66 - Hash MD5: 0dfc8e253a7276aa6d2c53b000f10f94

UASG 120628 Termo de Referência 114/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

63 de 63

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. 9.1. O custo estimado da contratação é de  (Duzentos e sessenta e dois R$ 262.563,56
mil, quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos) conforme custos , 
unitários apostos na tabela do item 1 deste Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da Ata 
de Registro de Preços ou instrumento equivalente.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TAMEA LACERDA MONTEIRO MEDEIROS
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República pelos assinantes abaixo:
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Estudo Técnico Preliminar 108/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 67215.000000/2024- 00

2. Descrição da necessidade

2.1. As atribuições da Força Aérea Brasileira são: manter a soberania no espaço aéreo nacional,
impedindo o uso do espaço aéreo brasileiro para fins hostis ou contrários aos interesses
brasileiros, garantir a  da navegação aérea, implantar e operar a infraestruturasegurança
aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária, inibir o uso do espaço aéreo para fins ilícitos e
cooperar com outros órgãos na repressão a crimes e delitos que envolvam o espaço aéreo.

2.2. Atendendo ao princípio da economicidade, primando pela eficiência de seus processos e
buscando atender com máxima qualidade as demandas para cumprir sua missão, o Hospital de
Aeronáutica de Belém (HABE) visa a aquisição futura e eventual de material de consumo
odontológico para suprimento das necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia,
através do Sistema de Registro de Preços (SRP), especificados neste instrumento destinando-se a
suprir as necessidades de consumo odontológico para realizar os atendimentos de pacientes e
usuários do Sistema FUNSA.

2.3. O quantitativo solicitado na requisição para aquisição futura e eventual de material de
consumo odontológico para suprimento das necessidades das especialidades de Prótese e de
Ortodontia do Hospital de Aeronáutica de Belém foi estimado tendo como base o relatório de
produção realizados pelas clínicas de Prótese e de Ortodontia dos 12 (doze) meses anteriores,
além da estimativa de consumo para os próximos 12 (doze) meses, levando em consideração a
possibilidade de aumento do número de usuários atendidos e tratamentos finalizados. O objetivo
primordial é oferecer todo o suporte para a realização do atendimento e procedimentos da
Divisão de Odontologia que irá permitir realizar tratamentos e cumprir as exigências para a área
de Odontologia dispostas no Plano de Reestruturação do Sistema de Saúde da Aeronáutica
(SISAU).

Objeto

Aquisição futura e eventual de material de consumo odontológico para
suprimento das necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia do
Hospital de Aeronáutica de Belém, visando o atendimento de pacientes e
usuários do sistema FUNSA.

Motivo

A aquisição dos materiais contidos neste processo é motivado pela
necessidade de disponibilizar ao Hospital de Aeronáutica de Belém condições
de oferecer aos seus usuários tratamentos odontológicos nas especialidades
de Prótese e de Ortodontia, com serviço diário de atendimento clínico e
preventivo aos militares, dependentes e pensionistas.

Finalidade

Evitar ruptura de estoque, ou seja, falta de um determinado material para
consumo. A falta de materiais pode ocasionar um prejuízo incalculável ao
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tratamento dos pacientes atendidos neste Hospital de Aeronáutica por conta de
que esses insumos contidos neste processo são materiais indispensáveis para
que as especialidades de Prótese e de Ortodontia não parem de funcionar.

Setor Interessado HABE

Quantidades
São 173 (cento e cinquenta e quatro) itens que fazem parte dessa SRP e a 
quantidade de cada item está pormenorizado na tabela contida no Termo de 
Referência deste processo.

Prazo inicial da
vigência

A vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação será de 1 (um) 
ano, a contar da assinatura do processo licitatório, prorrogável na forma do art. 
84, da Lei nº 14.133, de 2021.

Alinhamento aos 
instrumentos de 
planejamento

Esta contratação está plenamente inserida no Planejamento e Gerenciamento de 
Contratações do HABE. Quanto ao objetivo Estratégico, buscou-se relacionar 
as necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia desta OSA.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Suprimento Odontológico (SSDOD) do Hospital de 
Aeronáutica de Belém

1T QODent DNT Bárbara Monteiro Soares

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade do HABE-BE:

Requisito 1 Qualidade, Disponibilidade e Confiabilidade
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Justificativa 
Técnica

Necessidade de manter a qualidade de atendimento aos usuários do FUNSA

.Base Legal IN. 40/2020, Art. 7, alínea a, em consonância com os Objetivos Estratégicos do HABE.

Requisito 2
Atender a legislação e os princípios para participação em licitações e contratos 
da Administração Pública, assim como os tipos de documentação relativas às 
suas qualificações

Justificativa 
Técnica

Não impor exigências desnecessárias ou excessivas, assim como garantir a isonomia 
dos participantes, e que o vencedor do certame tenha condições técnicas de atender ao 
contrato. Entre os documentos de qualificação técnica passíveis de exigência estão o 
registro ou a inscrição na entidade profissional competente e a comprovação de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente. Ademais, devem ser atendidos 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Base Legal
Lei 14.133/2021, Incisos I, II, III e IV, do Art. 62, Art. 66, Incisos I, II, III, IV e V do 
Art. 67 e Incisos I, II, III, IV, V e VI do Art.68.

Requisito 3
Enquadrar-se nas normativas à autorização de funcionamento, fabricação, 
distribuição e importação dos equipamentos hospitalares solicitados, assim como 
as documentações exigidas nos Art. 62, 66, 67, 68 e seus Incisos.

Justificativa 
Técnica

As empresas deverão apresentar autorização de funcionamento, de fabricação, 
distribuição e importação dos produtos, assim como anuir com a importação e 
exportação e conceder registro desses produtos.

Base Legal Lei 9.782/1999, Art. 7º, incisos VII a IX e Art. 8º Incisos IV a VI

 

- A Lei 14.133/2021, em seu art. 67, dispõe sobre o tipo de documentação relativa à qualificação
técnica que pode ser exigida, a fim de não serem impostas exigências desnecessárias ou
excessivas, garantindo, ao mesmo tempo, a isonomia dos participantes, bem como que o
vencedor do certame tenha condições técnicas de atender ao contrato.

- Entre os documentos de qualificação técnica passíveis de exigência estão o registro ou
inscrição na entidade profissional competente e certidões ou atestados que demonstrem a
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior. Ademais, devem ser atendidos requisitos previstos em lei
especial, quando for o caso.

- As empresas vencedoras deverão observar o que dispõe a Lei 6.360/1976 sobre a vigilância 
sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 
correlatos e outros produtos. Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, 
sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir 
esses produtos as empresas autorizadas pela ANVISA e cujos estabelecimentos tenham sido 
licenciados pelo órgão sanitário das unidades federativas em que se localizam (art. 2º da Lei 
6.360/1976 e art. 2º do Decreto 8.077). O licenciamento, pela autoridade local, desses 
estabelecimentos industriais ou comerciaisdepende de o funcionamento da empresa ter sido 
autorizado pela ANVISA (art. 3º, inciso I, do Decreto 8.077/2013).
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- As empresas deverão apresentar autorização de funcionamento, de fabricação, distribuição e
importação dos produtos, anuir com a importação e exportação e conceder registro desses
produtos (art. 7º, incisos VII a IX, da Lei 9.782/1999).

- As empresas deverão disponibilizar o material no prazo limite de 30 (trinta) dias após o
recebimento da nota de empenho;

- As empresas vencedoras do certame deverão arcar com todas as despesas decorrentes da 
obrigação de entregar o material no endereço do Hospital de Aeronáutica de Belém, à 
Passagem Ana Deusa Nº 108, Curió-Utinga, CEP: 66610-290, no horário comercial, das 08h às 
17h de segunda a quinta feira e de 08h às 11h na sexta feira.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Soluções no mercado que atendem aos requisitos de aquisição:

- Aquisição futura e eventual de material de consumo odontológico para suprimento das
 necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia do Hospital de Aeronáutica

de Belém, toma-se por base as especificações discriminadas no Termo de Referência.

- O Fornecedor deverá ser capaz de comprovar que os materiais ofertados atendem aos
requisitos técnicos exigidos e aqueles declarados na documentação fornecida no certame.

- As Condições de Recebimento do Objeto nada mais são que a realização das
verificações: das quantidades, características técnicas, das funcionalidades, registro em
órgão específicos (ANVISA) ou cadastro de Registro ou em caso de dispensa de registro
poderá ser apresentado documento da ANVISA que dispense tal registro. Os detalhes
serão tratados no Termo de Referência.

5.2. Os demais requisitos e especificidades deste processo estarão devidamente explicitados no
Termo de Referência.

5.3. Resultado do levantamento de mercado:

5.3.1. Com base nos requisitos técnicos, a equipe de planejamento realizou o levantamento de
mercado de acordo com o inciso I, do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de

 2021, realizando pesquisa pelo Banco de Preços em saúde. Salienta-se que o mandamento
constante do caput do § 1º artigo 5º da IN 65/2021, determina que sejam priorizados os métodos
dos incisos I e II.

5.3.2. No caso concreto, certifica-se que na fase de formação do processo destinado à obtenção
dos materiais objeto do PAG em referência, a Administração não optou por realizar a pesquisa
de preços de forma combinada, em virtude de sua efetivação completa através da composição de
custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de Preços em saúde, observado o índice de atualização
de preços correspondente.

Sobre o assunto, informa-se que o responsável por elaborar a Pesquisa de preço anexou ao 
processo o que determina o Art. 3º da Instrução Normativa nº 65 de 07 de 
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julho de 2021. Ademais foi-se dada a atenção para se fazer a pesquisa de preço condizente com
o mercado local.

5.4. Fontes consideradas:

5.4.1. O método utilizado para obtenção do preço estimado foi a média dos valores obtidos,
utilizando no mínimo 3 (três) preços.

5.5. Justificativa para a solução a ser contratada:

5.5.1. A solução a ser contratada tem como objetivo principal a aquisição de material médico-
hospitalar para suprir as necessidades desta Organização Militar de Saúde, pretende obter os
referidos produtos visando o atendimento de pacientes e usuários do Sistema FUNSA e, em
virtude do que dispõe o Decreto nº 10.024/19, necessita realizar o Pregão Eletrônico nº ___/2023
(Sistema de Registro de Preços - SRP) para adquirir os materiais especificados neste Termo. O
procedimento licitatório obedecerá, o Art 1º parágrafo único da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e o Decreto nº 10.024/19, que regulamenta a modalidade do Pregão na forma eletrônica e
declara como bem comum o objeto desta licitação. E a sistemática deste certame ampara-se
também pelo Inciso IV do Art. 3º do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. Justifica-se a
presente proposição para a aquisição de material de consumo hospitalar, através do Sistema de
Registro de Preços, especificados neste instrumento para suprir as necessidades no atendimento
de pacientes e usuários do Sistema FUNSA. Os materiais hospitalares para aquisição nesse
termo são de extrema importância, pois os referidos produtos não podem ser descontinuados,
uma vez que auxiliam o corpo clínico a alcançar o resultado terapêutico. A aquisição desses
materiais tem como finalidade prestar um serviço de aquisição, dispensação e tratamento, nos
mais diversos tipos de complexidade.

5.5.2. O memorial de cálculo utilizado para a previsão idônea dos quantitativos estimados da
aquisição foi resultado de parâmetro encaminhado pelo setor solicitante, conjugado com a
projeção de consumo realizado pela Seção de Suprimento Odontológico através da produção de
tratamentos realizados na clínica de Prótese Dentária como coroa, onlay, inlay e prótese sobre
implantes e na clínica de Ortodontia, as quais foram feitas a média de tratamentos (para cada
item) nos últimos 12 (doze) meses anteriores a elaboração do SRP em questão.

5.5.3. A aquisição se faz necessária para dar continuidade e suporte para a realização dos
atendimentos e procedimentos da Divisão de Odontologia para os beneficiários do FUNSA, logo
o SRP é o modo de aquisição mais adequado para esta administração, pois proporciona a livre
concorrência e a possibilidade de serem absorvidos os melhores produtos pelo menor preço,
permitindo assim um atendimento padrão com materiais de ótima qualidade.

5.5.4. Para a aquisição do objeto se considerou adotar o Sistema de Registro de Preços. Com a
possibilidade de aquisição de quantitativos parcelados durante o período de vigência da Ata e a
disponibilidade orçamentária a cada pedido de fornecimento dos bens. Inciso IV, Art. 3º do
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, uma vez que a aquisição de material de consumo
odontológico, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo exato a
ser demandado pela GUARNAE-BE.



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 92/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: ETP108_2024 - Página 6/12 - Hash MD5: 901f3e4e0ccff85610894f4d95846240

UASG 120628 Estudo Técnico Preliminar 108/2024

6 de 9

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução desenhada neste estudo busca obter a proposta mais vantajosa para o HABE,
levando-se em conta a aquisição futura e eventual de material de consumo odontológico para
suprimento das necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia do Hospital de
Aeronáutica de Belém.

Procurou-se usar o princípio da padronização, insculpido no inciso II e na alínea a do inciso V,
, com o objetivo de reduzir os custos nas diversas fases dodo art. 40 da Lei nº 14.133/21

contrato, além da busca pelos princípios de economicidade e eficiência do gasto público, pela
manutenção da padronização dos materiais do HABE, desde que as referidas exigências não
possam frustrar o princípio da competitividade.

6.2. Conforme já citado no subitem 5.5.4. a solução definida foi a modalidade de aquisição, sob
o regime de Sistema de Registro de Preços com a possibilidade de aquisição de quantitativos
parcelados durante o período de vigência da Ata e a disponibilidade orçamentária a cada pedido
de fornecimento dos bens. Inciso IV, Art. 3º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, uma
vez que a aquisição de Material de consumo médico (Material Penso) pela natureza do objeto,
não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela GUARNAE-BE.

6.3. A solução compreende a aquisição futura e eventual de material de consumo odontológico
para suprimento das necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia para
continuidade na dispensação aos beneficiários do Hospital de Aeronáutica de Belém (HABE).

6.4. A licitação será dividida em itens conforme do Termo de Referência, devendo o licitante,
obrigatoriamente, cotar preço para todos os itens que for participar.

6.5. Após a pesquisa de mercado relacionada a essa aquisição, optou-se pelas especificações e
quantitativos descritos neste instrumento. Dessa forma, foi levado em conta o melhor custo x
benefício, como também o atendimento das necessidades de material de consumo odontológico
para suprimento das necessidades das especialidades de Prótese e de Ortodontia.

6.6. Diante do exposto, esclareço que os materiais a serem adquiridos pelo Hospital de
Aeronáutica de Belém, tornam-se imprescindíveis, tanto para o início do atendimento
emergencial, quanto para procedimentos clínicos das especialidades de Prótese e Ortodontia,
assim como para auxiliar na administração de medicamentos e seguimento terapêutico de
pacientes já em uso de tais materiais hospitalares e medicamentos. Desta forma, objetiva-se
manter a qualidade da prestação dos serviços odontológicos aos nossos usuários no que se refere
à qualidade, menor custo e satisfação ao usuário e clínicos.

6.7. Justificativa:

6.7.1. A opção do prazo de 30 (dias) dias para fornecimento do material é o tempo suficiente
para a mobilização, transporte e entrega no local definido pelo HABE, constando o
fornecimento, com a entrega de documentação (manuais, roteiros, especificações,
procedimentos, caso necessário, etc.), e se coaduna com o prazo estabelecido no processo de
aquisição anterior.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades destinadas neste estudo são determinadas conforme documento Justificativa
dos Quantitativos para Aquisição de Itens.

- A quantidade estimada para a presente contratação é baseada no número de beneficiários
atendidos no exercício de 2021 e 2022.

- O cálculo utilizado como método para as estimativas das quantidades a serem contratadas é
feito pelo acréscimo de 10% ao quantitativo consumido no anterior (A-1), aliado a estimativa de
consumo para os próximos 12 (doze) meses, levando em consideração a possibilidade de
aumento do número de usuários atendidos e maior celeridade dos tratamentos.

- A metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados da aquisição foi
resultado de parâmetro encaminhado pelo setor solicitante, conjugado com a projeção de
consumo realizado pela Seção de Suprimento Odontológico através da produção de tratamentos
realizados nas clínicas de Prótese e de Ortodontia, as quais foram feitas a média de tratamentos
(para cada item) nos últimos 12 (doze) meses anteriores a elaboração do SRP em questão.

- Ressalta-se que foi levado em consideração na estimativa das quantidades a serem contratadas
uma margem de segurança de 10% para possíveis demandas urgentes a serem atendidas.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 262.563,56

O custo estimado da contratação, após confecção da pesquisa de preços é de R$ 262.563,56
(Duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis

. Para uma precisa estimativa de valores do objeto desta contratação, a equipe decentavos)
planejamento, utilizou como parâmetro legal a IN 65/2021.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto desta contratação será parcelado, com a licitação realizada por itens, conforme do
Termo de Referência. Devido sua categoria ter característica divisível e o seu parcelamento não
trazendo prejuízos para o conjunto da solução, tal solução se faz econômica e tecnicamente
viável.

Esse parcelamento possibilitará maior competitividade ao certame, já que propiciará a
participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade
do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. Ressalta-se que, com a
escolha do parcelamento do objeto, a Administração respeitou os princípios de viabilidade
técnica e econômica, não houve perda de escala, com isso objetivou-se o melhor aproveitamento
do mercado e ampliação da competitividade.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e
/ou  interdependentes  para  que  o  objetivo  desta contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A estimativa dos quantitativos foi feita tomando-se por base que a aquisição é imprescindível às
atividades do GAP-BE e OM apoiadas podendo, sua paralisação, comprometer a continuidade
das atividades, caracteriza-se como aquisição de bens na qual estão plenamente inseridos no
Planejamento e Gerenciamento de Contratações do HABE.

No Hospital de Aeronáutica de Belém (HABE), o planejamento estratégico institucional deve
estar alinhado com a contratação do objeto pretendido, conforme previsto na IN n° 58, de 8 de
Agosto de 2022. Para enfrentar estes desafios, um dos primeiros compromissos assumidos foi
promover o alinhamento entre a necessidade dos pacientes atendidos neste hospital, os objetivos
e as diretrizes estratégicos definidos pela equipe de contratação destes insumos, tendo como
objetivo orientar o planejamento e a execução das ações de contratação para o Hospital de
Aeronáutica de Belém, de maneira a consolidar a importância estratégica dessa área da saúde e
garantir seu alinhamento aos objetivos institucionais.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Seguem os resultados pretendidos para esta contratação, prevendo as seguintes melhorias:

-   Dar condições de um excelente atendimento aos usuários do HABE.

- Dar condições de trabalho e continuidade para os atendimentos nas especialidades de
Prótese e de Ortodontia.

-   Melhorar o Índice de Qualidade dos serviços prestados por essa OSA.

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de tomada de providências para a solução a ser licitada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Fornecedora dos Materiais deverá em seu processo de produção ou aquisição, adotar, no que
couber, as práticas de sustentabilidade ambiental dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de
2010, em especial ao Art. 7º; e na Instrução Normativa nº 01/STLI/MPOG, de 19 de janeiro de
2010, no que tange a:

- utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
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- que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

- que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

- que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante dos fatos expostos neste Estudo Preliminar, tomando como diretriz superior a
necessidade de prover a aquisição dos materiais Pensos, promovendo as melhorias esperadas
para as atividades laborais e técnicas no HABE, e ainda, considerando o orçamento e
priorizações, conforme justificado neste instrumento, esta equipe de planejamento declara viável
esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TAMEA LACERDA MONTEIRO MEDEIROS
Chefe da Seção de Suprimento Odontológico

 

 

 

 

 

 

BARBARA MONTEIRO SOARES
Adjunto da Seção de Suprimento Odontológico

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 97/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bacDocumento: ETP108_2024 - Página 11/12 - Hash MD5: 901f3e4e0ccff85610894f4d95846240

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS DO DOCUMENTO

Documento:

Data/Hora de Criação:

Páginas do Documento:

Páginas Totais (Doc. + Ass.)

Hash MD5:

ETP108_2024

19/03/2024 14:55:14

9

10

901f3e4e0ccff85610894f4d95846240

Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELÉM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 

A União, por intermédio do Grupamento de Apoio de Belém, com sede na Av. 
Júlio César, s/nº, na cidade de Belém, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.429/0197-15, 
neste ato representado pelo Coronel Intendente LEANDRO LADISLAU DE SOUZA, 
Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Interno Ostensivo nº 18, de 26 de janeiro 
de 2024, matrícula nº ***.***.**, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90090/2024, publicada no 
...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 67215.005411/2024-22, RESOLVE 
registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição futura e eventual de material de consumo 
odontológico das especialidades de Prótese e de Ortodontia destinado ao suprimento de 
material para o atendimento de pacientes da Divisão Odontológica do Hospital de 
Aeronáutica de Belém (HABE), anexo do edital de Licitação nº 90090/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação Marca  Modelo Unidade Quantidade Quantid Valor Prazo 
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(se exigida 

no edital) 

(se exigido no 

edital) 

Máxima ade 

Mínima 

Un garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Grupamento de Apoio de Belém –GAP-BE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Ocontratodecorrentedaataderegistrodepreçosterásuavigênciaestabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondiç
ões estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgão sou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



Documento: Edital 90090-2024 Completo - Página 109/110 - Hash MD5: bb98bb2c77315d5e372e51d2ed6c9bac

 
 

 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

AO GAP-BE 
 

A empresa _________________________, inscrita no 
CNPJ__________________, apresenta a seguinte proposta relativa ao Pregão 
Eletrônico SRP nº 90090/GAP-BE/2024. 

ITE
M 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

QTD 
MÍNIMA 

QTD 
MÁXIM
A 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

1.        

..

. 
 

 
  

 
 

VALOR TOTAL  

Prazo de validade da proposta: 120 (cento e vinte dias) 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco:___________________ 
Agência: ________________ 
Conta: _________________ 
 

RESPONSÁVEL DESIGNADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome  

CPF: _______.________.________-______ 

RG/ Órgão Emissor  
Telefone/fax para 
contato com a empresa (____) ___________-_____________ 

Endereço eletrônico _______________________@_____________________________ 

ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA: 

Logradouro  nº  

Complemento  

Bairro  CEP  

Município  UF  
 

Belém, ____ de _____________ de 2024. 

____________________________________                                                                        
Representante legal da empresa 
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